
EDITAL Nº 7/2025-CPOS-SFM/INISA/UFMS

O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE DA FAMÍLIA do Instituto
Integrado de Saúde, da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por meio da
Comissão de Seleção constituída pela Portaria nº 98-INISA/UFMS, de 9 de dezembro de 2024,
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Edital UFMS/PROPP nº 471, de 19 de
dezembro de 2024, que tornou pública a abertura de inscrições para processo seletivo de
candidatos brasileiros e estrangeiros para preenchimento de vagas nos cursos de mestrado e
doutorado dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu (PPGs) da UFMS, para ingresso no
primeiro semestre do ano letivo de 2025, e considerando o Cronograma previsto no item 3 do
Edital nº 471/2024 torna público o Resultado Final da Análise de Currículo e Nota Final,
conforme anexo I deste Edital, e Resultado dos Recursos da Análise de Currículo, conforme
anexo II deste Edital.

 

 

 

Campo Grande, 20 de fevereiro de 2025.

 

ANDREIA INSABRALDE DE QUEIROZ CARDOSO

Presidente da Comissão de Seleção
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ANEXO I

(EDITAL Nº 7/2025)

RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DE CURRÍCULO E NOTA FINAL

SAÚDE DA FAMÍLIA (CAMPO GRANDE)
MESTRADO

Ampla Concorrência

Número de Inscrição
Nota Nota Nota Nota
AP DP AC Final

202538605 7,1 7,5 2,46 6,8
202539131 5 5 Eliminado Eliminado
202537094 0 0 Eliminado Eliminado
202537309 5 4,2 Eliminado Eliminado
202539144 4,3 4,2 Eliminado Eliminado
202536944 1,8 0 Eliminado Eliminado
202538334 9,7 9,1 2,92 8,78
202539209 3,7 0 Eliminado Eliminado
202537388 0 Ausente Desistente Desistente
202535941 5,4 1,35 Eliminado Eliminado
202536446 2,45 2,8 Eliminado Eliminado
202537386 1,5 1,1 Eliminado Eliminado
202538430 7,5 0 Eliminado Eliminado
202537472 8,7 9,3 2,92 8,36
202539702 0 Ausente Desistente Desistente
202539335 7,4 8,3 0,15 7,04
202536074 6 5 Eliminado Eliminado
202434921 3,2 1 Eliminado Eliminado
202538618 8,6 9,5 5,07 8,61
202434736 7,9 8,2 0,76 7,31
202434892 3,9 2,8 Eliminado Eliminado
202536260 6 5 Eliminado Eliminado
202539309 8,75 8,2 0,76 7,73
202539277 2,5 2,5 Eliminado Eliminado
202435323 0,4 0 Eliminado Eliminado
202434842 9 9,55 1,23 8,44
202435376 3 5 Eliminado Eliminado
202435446 0 0 Eliminado Eliminado
202538409 1,7 1,9 Eliminado Eliminado
202536449 3,1 0 Eliminado Eliminado
202537428 6 7,9 4,61 6,62
202538590 7,4 8,7 2,76 7,46
202435778 5,5 5 Eliminado Eliminado
202537347 1,9 3,1 Eliminado Eliminado
202537042 4,7 Ausente Desistente Desistente
202434982 0 Ausente Desistente Desistente
202435196 4,9 7,5 1,84 5,63
202539656 6,5 Ausente Desistente Desistente
202434938 0,9 0,4 Eliminado Eliminado
202537203 6,6 8,3 0,15 6,64
202538931 5,35 6,8 2,92 5,69
202539071 4,4 Ausente Desistente Desistente
202538207 3 4,8 Eliminado Eliminado
202538539 3,5 2,2 Eliminado Eliminado
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202539200 5 5,5 Eliminado Eliminado
202435485 4 6 0,3 4,43
202537625 5,5 5,1 Eliminado Eliminado
202538509 8,3 8,8 2,3 7,9
202536421 0 0 Eliminado Eliminado
202537332 7,2 8,15 1,84 7,04
202434869 8,8 8,2 2,92 7,97
202539017 3,5 4 Eliminado Eliminado
202538891 6 4,5 Eliminado Eliminado
202535883 3,6 4,6 Eliminado Eliminado
202538804 8,7 8,4 0,76 7,79
202539471 8,74 9 1,53 8,12
202435706 2 5 Eliminado Eliminado
202537624 0,6 0,5 Eliminado Eliminado
202539537 0 Ausente Desistente Desistente
202539222 3,9 3,4 Eliminado Eliminado
202536624 9,65 10 3,84 9,21
202539048 0 Ausente Desistente Desistente
202435307 0,1 0,3 Eliminado Eliminado
202539473 4,5 4,8 Eliminado Eliminado
202435027 5 6 0 4,9
202535880 1 1,3 Eliminado Eliminado
202538858 5,4 3,2 Eliminado Eliminado
202539019 1,6 1,4 Eliminado Eliminado
202537529 6,3 6,7 3,38 6,17
202435016 7 7,2 0 6,38
202535949 9,35 9,9 3,53 8,99
202537823 6 5,5 Eliminado Eliminado
202537346 5,1 3,2 Eliminado Eliminado
202435373 0,6 Ausente Desistente Desistente
202537821 0 Ausente Desistente Desistente
202537663 1,5 0 Eliminado Eliminado
202435387 6 7,5 0 6
202539577 0 Ausente Desistente Desistente
202537259 2 2 Eliminado Eliminado
202435422 4,2 Ausente Desistente Desistente
202536354 6,4 7,1 4,3 6,47
202538766 8 8,8 4,92 8,01
202434836 2,9 4,1 Eliminado Eliminado
202537337 3,2 4,4 Eliminado Eliminado
202434744 2 1,2 Eliminado Eliminado
202537359 0,2 0,4 Eliminado Eliminado
202539296 5,8 4,8 Eliminado Eliminado
202538904 9 9,8 6,15 9,04
202536781 7,2 7,2 0 6,48
202539202 6,5 7,1 1,07 6,2
202537617 9 9,5 2 8,5
202537746 1,5 0 Eliminado Eliminado
202538785 3,4 1,5 Eliminado Eliminado
202539421 9,24 9,65 0,92 8,57
202537345 9,5 10 8,46 9,6
202539605 4,1 0 Eliminado Eliminado
202539679 3 5,6 Eliminado Eliminado
202538250 6,8 7,65 10 7,46
202537484 0 Ausente Desistente Desistente
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Ações Afirmativas

Número de Inscrição Nota Nota Nota Nota
AP DP AC Final

202434889 2,8 3,2 Eliminado Eliminado
202539119 4,8 5,3 Eliminado Eliminado
202537773 0,6 0,5 Eliminado Eliminado
202539292 8,8 7,8 1,69 7,69
202435806 2,5 4,3 Eliminado Eliminado
202537526 0 0 Eliminado Eliminado
202538905 7,05 7,45 1,69 6,67
202538305 1,6 Ausente Desistente Desistente
202538828 2,8 3,6 Eliminado Eliminado
202536439 0 Ausente Desistente Desistente
202536545 6,6 7,2 0 6,18
202538390 9,2 8,7 0,53 8,13
202536485 1,6 2,4 Eliminado Eliminado
202536619 3,7 2,7 Eliminado Eliminado
202539247 6,9 8,5 4,92 7,34
202535930 0,8 0 Eliminado Eliminado

Qualifica UFMS

Número de Inscrição Nota Nota Nota Nota
AP DP AC Final

202538728 9 9 2,3 8,33
 
  

Legenda:

AP: Análise de pré-projeto

DP: Defesa de pré-projeto

AC: Análise de currículo
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ANEXO II

(EDITAL Nº 7/2025)

RESULTADO DOS RECURSOS DA ANÁLISE DE CURRÍCULO

Nº de
Inscrição Avaliação Resultado Justificativa

202536545 AC Indeferido
Item 6.3. do Anexo V (específico do curso) do edital nº 471/2024-
PROPP/UFMS - "Somente serão aceitos para análise os comprovantes
enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de inscrição."

202537428 AC Indeferido De acordo com o Anexo V (específico do curso) do edital nº 471/2024-
PROPP/UFMS, seguem as pontuações atribuídas á candidata:
 

Demonstração dos Itens Pontuados pela candidata

Item Pontuação
solicitada

Pontuação
atribuída pela

Comissão
Justificativa

1.1 1,0 1,0

-Fortalecimento
das Ações de
Imunização nos
Territórios
Municipais;

- Ser Gestor SUS

1.2 1,5 1,5

Curso de Pós-
Graduação Lato
Sensu: SAÚDE
PÚBLICA E
VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

1.3 0,0 1,0

Especialização em
Enfermagem
Pediátrica;

Enfermagem do
Trabalho;

2.0 5,0 4,0 - Guia Orientador
de acolhimento a
população
LGBTQIAPN+ na
APS;

- Guia Orientador
de alimentação
saudável para
prevenção da
obesidade
infantil;

- Manejo clínico
do recém-nascido
de alto risco na
APS;

- Manual de
identificação e
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manejo das
demências senis
na APS;

- O material
técnico Manual
Instrutivo da
Doença Renal
Crônica na APS
(Atenção
Primária à Saúde)
não foi
pontuado, uma
vez que no
documento
comprobatório
apresentado não
consta o nome da
candidata;

3.0 Experiência
profissional na

Atenção
Primária à

Saúde atuando
na assistência

ou gestão - por
ano

5,0 4,0

A candidata
apresentou
como
documento
comprobatório
seu histórico
profissional do
CNES, no qual
consta que a
candidata é
enfermeira da
SESAU- Campo
Grande e na UPA
Dr. Walfrido
Arruda, não
especificando
que a mesma
atua na APS. A
comissão
considerou os
quatro anos na
gestão da APS
informados pela
candidata no
Currículo Lattes.

3.0 Experiência
profissional na

Atenção
Primária à

Saúde atuando
na assistência

ou gestão - por
ano

2,5 2,5

- SES RJ UPA
Campo Grande
(2009-2014)

- SESAU Campo
Grande- UPA Dr.
Walfrido Arruda

- SESAU Campo
Grande - CRS Dr.
Gunter Hans
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3.0 Magistério
superior em

cursos da
saúde,

preceptoria e
tutoria na

graduação,
Residência,

Especialização
ou PET-Saúde

na área da
saúde - por
semestre

1,0 1,0

- Tutoria por ter
desempenhado
o papel de
tutora no
Ambiente
Virtual de
Aprendizagem
(AVA) do
Programa de
Residência
Multiprofissional
em Saúde da
Família
SESAU/FIOCRUZ

Total 15,0 15,0  
       
Diante do exposto, não havendo inconsistência entre a pontuação
informada pela candidata e a nota atribuída pela comissão a partir dos
documentos comprobatórios, a pontuação está mantida.
 

202539292 AC Indeferido

 
Em atenção ao recurso impetrado na etapa Análise de Currículo pela
candidata, nos itens questionados pela candidata, baseando-se no
edital de acordo com o Anexo V do Edital n. 471/2024-PROPP/UFMS e
na documentação comprobatória enviada pela candidata, foram
pontuados por esta comissão:
Curso de Pós-Graduação Lato Sensu: Saúde da Família; Preceptoria no
PET-Saúde Equidade em 2024; Apresentação de dois trabalhos em
Congressos ou eventos técnicos-científicos.
Não foi atribuída pontuação no item 1.1 (Curso de Aperfeiçoamento -
mínimo de 180 horas) na área de Saúde da Família, uma vez que o
certificado apresentado se trata de Aperfeiçoamento em Cardiologia;
Não foi atribuída pontuação no item 3.0 (Experiência profissional na
Atenção Primária à Saúde atuando na assistência ou gestão e
Experiência profissional em Saúde Pública atuando na assistência ou
gestão), devido à ausência documento comprobatórios.
Conforme edital unificado, a nota final da análise do currículo, em
escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as
pontuações dos candidatos pela maior nota obtida e multiplicando-as
por 10.
Dessa forma, o recurso está indeferido e a pontuação mantida.

202435387 AC Indeferido

 
O pedido descumpre o cronograma estabelecido no Edital
UFMS/PROPP No 471/2024, uma vez que a fase de análise curricular
ocorreu entre os dias 10 e 14 de fevereiro de 2025, impossibilitando a
aceitação de documentos enviados posteriormente.
A candidata não apresentou nenhum documento comprobatório que
sustentasse as alegações de seu Curriculum Lattes e Curriculum Vitae,
impossibilitando a reavaliação de sua pontuação.

Legenda:

AC: Análise de currículo
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Documento assinado eletronicamente por Andreia
Insabralde de Queiroz Cardoso, Professora do Magistério
Superior, em 20/02/2025, às 16:17, conforme horário oficial
de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5446711 e o código CRC 70A5CFD5.

COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE DA FAMÍLIA
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.002410/2025-99 SEI nº 5446711
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